
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARTA MUNtCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃo

ESTUDO TECNICO I'RELIMINAIT

Objeto: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços de Reestrr.rturação do
Cor-rtrole Analítico de Bens Patlirnoniais, contemplando a

execução de inventário e avaliação de bens patrimoniais móveis e imóveis do Município. O
trabalho compreenderá o desenvolvimento das atividades especificadas no ANEXO I desta
proposta, tudo de acorclo col11 os Manuais de Contabilidade Aplicados ao Setor Púrblico da
Secretaria do Tesouro Nacional,
e das Normas Brasileiras de Contabilidacle

1. INIIOITMAÇOES GIIRAIS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secletaria Municipal de

Administração

Solicitante (Secretário(a)) Clanilton Salvador

Responsável pelo ItrTP Veridiane Lutz Mendes

Modalidade de Licitação Incxigibilidade de licitação

Legislação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO:

2.1 - O Estudo Técnico Preliminar - E'fP, é o documento clue caracleriza a prirneira etapa

da fase de planejameuto (planejamento preliminar) c apresenta os devidos estudos para a

contratação de solução que atenderá ti necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é

estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la,

em observância às normas vigentes e aos princípios qr.re regern a Administração Pública, e ten-t

como objetivo;

a) assegurar zr viabilidade técnica da contratação, bem como o tratarnento de seu intpaclo

arnbier-rtal;

b) caracterizar o interesse púrblico envolvido e a rnclhor solução;

c) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a

contratação for considerada viável.

2.2 - O presente Estudo Técnico Pleliminar tenl por Íim encontrar a melhor solução pala

ateuder a demanda da Secretaria cle Adr-ninistlação do l\4unioípio de São Vicente do Sr,rl, e sultlir'

à necessidade cle coutratação da empresa especializacla en-r Iteestruturação do controle Analitico

de bens Patrimoniais a ser realizado no dia 02 cle rnarço c\e 2026, nas dependecias da Prefêitr-rra
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SEcRETAR|A MUNTCTPAL DE ADMINISTRAçÃo

Municipal, na sede do Município de São \/icente do Sr-rl, nos termos a seguir expostos.

3. NBCESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO:
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Reestruturação do

Controle Analítico de Bens Patrimoniais faz-se necessária emrazáo das seguintes situações:
Inconsistências no cadastro patrimonial, Ausência de inventririo atualizado,
Desconformidade com normas legais e contábeis, Fragilidade no controle interno,
Implantação ou modernizaçáo de sistema informatizado, Atendimento a recomendações de
órgãos de controle.

4. DtrSCRIÇÃO »A NECESSIDADtr DA CONTRATAÇÁO

Verifica-se a necessidade cle reestnrturação e organização do controle cle bens
patrirnoniais desta ir-rstitttição, erl razão da inexistência e/ou clesatualização de ir-rventário fisico,
inconsistências entre registros contábeis e bens existentes, ausência de identiÍlcação adequada
dos bens pelmanentes e fragilidade nos procedimentos de controle e rnovimentação.

Tal situação comprolxete a confiabilidade das informações contábeis, a transparência
administrativa, a prestação de contas e a conformidade corn os princípios da legalidade,
eÍiciência e responsabilidade na gestão púbiica.

Dessa Íbrma, faz-se necessária a contratação cle empresa especializada para lc'aiização dc
inventár'io 1'ísioo. organização, atualização, conciliação e implantação de metodologia adecl-rzrda

de controle patrimonial.

s. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não se aplica. A contratação pretendicla não está prevista no Plano de Contratações Anual

do N4unicípio de São Vicente do Sr.rl,vez que se encontra autorizaclo l1o progranrA ,qLre ocome

de fbrma ocasional.

6. REQUTSTTOS DA CONTR.ATAÇÃO

6.1 - Os bens/sen,iços de Banda têm natureza de bens/sen,iços comuns, tendo em vista que

:reus pac'lrões cle desempcnho e qualidade poclem ser ob.jetivamente definiclos pelo editzil, por

tteio cie especiÍicações usuais de melcardo, nos ternros do art. 6n, inciso Xlll, cia Lei Ircclclal no

14.13312021.

6.2- As obrigações da Contratante e da Contratada serão deÍinidos no Termo de Referência.

6.3 - A coutratação serâreahzada por rneio de licitação, na modalidade inexigibilidade . por

ser inviár,el a competição desse serviço, r-ros termos do Art. 74, inciso lII, Lei Federal

,,4.1331202i.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SEcRETARTA MUNtCTpAL DÊ ADMTNT§TRAÇÃo

6.4 - As exigências de clualiÍicação técnica e qualilioação ecor.iôn-rico-Íinanceira sorãrc

definiclas rro Terr.no de Referência, com hurdamento na Lei Fecleral n"14.13312021.

7, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A contratação será feita de fbnna direta. pois o ob.jeto do contrato e earactertzado comrt

inviável para competição. Tratanclo-se cle contratação de lornecedor exclusivo conr basr-: no arr.

'l4,III, da Lei 14.13312A21,

Item Qtd Unid. ESPECIFTCAÇAO DO OBJETO

01 80 UNI) Imoveis
02. 82 L[\D Veículos e Máquinas Pesadas

03 8690 UND Demais bens Moveis

8. LBVANTAMENTO DE I\,{EI].CADO

Dentre as soluções disponíveis no mercado foi veliflcado que a contratação cla ernpresa

cle Ges1.ão A-f f)esenvolvimento Ltda IVIE atende todos os requisitos da contlatai,:ão r1.o

âtubito da região que abrange, tendo em vista a necessiclade da contratação cln errprr:sa para

t'eestt'Llttil'ação do Coutrole Analitico de Rens Patlirroniais. A contlataçL'io será i'eita ck: tiii'rLra

direta, pois o objeto clo contrato e caractelizado como inviável paÍa competição, 'I'ratand()-se

de contratação de fornecedor exclusivo com base no art. J4,III, da Lei 14.133 2021.

Unid. BMPRESA

Gestão A+
Desenvol,u,irnento Ltdii.

ME

108.4(j 1 ,00

9. ESTIMAT'IVA DO VALOR DA COI"{TRATAÇÃO

O vaior estimado para a corrtratação cla empres a e de 108.461,00( cento e oito rriil

qttatrooctltos e sessenta e um reais) consic'lerarclo valores praticaclo por or.rtros orgi)os pul',lic:os,

Tratando-se de contratação cle fon-ieccclor cxclusivo c,onr base no art. 71+,Lil. cla Lei 14.i-\3 20?.1.

10. DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO CONIO UN{ TODO

Contrataçào exclusiva da ernpresa Gestão A* I)csenvolvinrento Ltda ME. sí)nclíJ (ll.le a

3

Qtd ESPECIFICAÇÃO DOOBJETO

Reestruturação clo Controle
z\r-ralíti co de Re:ns Patrin'ioni nis

rh
V

Itenr V:llor Total
Id:§

01 1 svÇo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÂO VICENTE DO SUL
SE0RETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNt§TRAçÃo

prestação de serviço deverá preencher todos os reqr-risitos da contratação, contbrme descrito
acima, bem como cumpt'ir com as obrigações refericlas no 'lenno cle Referência,

1 1. r'ARCELAMENTO DA CON.r'RATAÇÃO

Em 10 (dez) parcelas mensais de lt$ 10.846,10 (dez mil, oitocentos e quarenta e seis reais edez 
centavos).

Obs': Havendo divergência/diferença na quantidade de itens que resulte na alteração do valor, a
dilbrença para menor ou maior deverá ser ajnstacla na última parcela

1 2. t{.ESUI, ADOS PII.E,TENI)IDOS

A adrninistração pretende uranter regLrlarização clo controle patrimonial; atr-ralização cio
inventário físico; redr-rção de incor.rsistências contábeis; rnelúoria na governança aclministratirza;
atendiniento às exigências dos órgãos cle controlc; maior transparência e eficié1cia na gestão
pública.

13. I'ROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

z\ achninistração designoll os ertrpregaclos públicos responsáveis pelo cle:rempclhs clls
funções essenciais à contr.atação desta clenrancla.

I 4. CONTR.dTZ\ÇÔES CORTTEI,ATAS E/OU IN'TEIIDEPtrNDENTES

Não há contratações correlatas no rnorlento.

1 5, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIIII{T..\IS

A cotrtt'atação não apresenta impactos ambientais Lelevantes, tratanclo-se clc pr.estlção 6c
scn'i ç:s5 técnicos ad,rinistrativos.

I6. VIABII,IDADE DA CONTRATAÇÃO

Feito os estudo_s acima, este departamerito elaboron o presente Estudo Técnico preliminar,
cotrclttinclo ser \rlÂVEL a coutratação pretenclicla ncs ternios deste Estuclo Técnico prelirni,ar,
corti'orme alt' 1 B, §2o da Lei Fedet'al f,a L!+.L33l202l,cujo ob.jeto e a diante do exposto, ce6clui-
sc qtlc a contratação de enrpresa especiitlizadapara reestrutr.rração e conti:ole clt: beps patriniopiais
é mcdida ueoessiiria, adequada e viurl"ajosrr pel:rl a Achninistração, ateucics4o aos 1-,r.i.cí1rios cl.r
legalidade, eficiência e econorniciclaclt:, conlbr.me preceitos cla Lei n" 14.133.

São Vicente do Sul,24 de Fevereiro d,e2026

Secretario Adrni nistração
Secretária Municipal de Administr.ação
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